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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 
Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 

Horas in itinere. Norma Coletiva. Fixação prévia do número de horas a pagar. Validade. 
Afastamento da natureza salarial. Impossibilidade. Art. 58, § 2º, da CLT. 
É válida a cláusula de norma coletiva que fixa previamente o número de horas in itinere a serem 
pagas, desde que não haja flagrante disparidade entre o tempo acordado e o período efetivamente 
gasto no trajeto. No caso, limitou-se o pagamento a uma hora diária, mesmo havendo prova de que 
o tempo de percurso médio era de duas horas. De outra sorte, é inválida a cláusula que retira a 
natureza salarial das horas in itinere, afastando sua integração aos salários dos empregados, para 
todos os efeitos legais, em contrariedade ao disposto no art. 58, § 2º da CLT. Com esse 
entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos da reclamada, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento parcial para excluir da condenação o pagamento 
de duas horas in itinere diárias e, quanto às horas já quitadas no curso do contrato de trabalho, nos 
termos do quantitativo fixado mediante negociação coletiva, manter a condenação ao pagamento 
dos respectivos reflexos. TST-E-RR-414600-67.2009.5.09.0325, SBDI-I, rel. Min. João Oreste 
Dalazen, 13.6.2013  
 

CEF.  Complemento Temporário Variável de Ajuste de Mercado – CTVA. Inclusão na base de 
cálculo das vantagens pessoais. Prescrição parcial. 
Aplica-se a prescrição parcial à pretensão da inclusão do Complemento Temporário Variável de 
Ajuste de Mercado – CTVA, instituída pela Caixa Econômica Federal – CEF, na base de cálculo 
das vantagens pessoais (VPs). Trata-se de verba de natureza salarial, instituída no PCS 1998, de 
modo que o pleito de integração não está calcado em lesão decorrente de ato único do empregador, 
mas em norma interna continuamente descumprida. Com esses fundamentos, a SBDI-I, por 
unanimidade, conheceu do recurso de embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, deu-lhe provimento para afastar a prescrição pronunciada e determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem, a fim de que examine o recurso de revista da CEF quanto aos demais 
temas de mérito, como entender de direito. TST-E-ED-RR-132300-72.2007.5.04.0541, SBDI-I, rel. 
Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, 13.6.2013 
 

Transferências sucessivas. Provisoriedade. Configuração. Adicional de transferência. Devido. 
O empregado transferido sucessivamente tem direito ao recebimento do adicional de transferência 
porquanto configurada a transitoriedade dos deslocamentos, não importando o fato de ter retornado 
à cidade de sua contratação ou mesmo que a última transferência tenha perdurado por mais de dois 
anos. Com esses fundamentos, e não divisando contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da 
SBDI-I, a Subseção, por unanimidade, não conheceu do recurso de embargos do reclamado. TST-E-
ED-ED-RR-87100-24.2005.5.09.0072, SBDI-I, rel. Min. Dora Maria da Costa, 13.6.2013 
 
 

Informativo TST é mantido pela  
Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 

Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 
cjur@tst.jus.br 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=414600&digitoTst=67&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0325
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=132300&digitoTst=72&anoTst=2007&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0541
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=87100&digitoTst=24&anoTst=2005&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0072
https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=87100&digitoTst=24&anoTst=2005&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0072

	Informativo TST é mantido pela

